
Anais do Seminário de Pesquisa e Extensão da Faculdade de Direito - Vol. 6, 2022    66 

 

 

27  BENEFÍCIOS FISCAIS PARA PESSOAS COM DOENÇAS 

GRAVES 

 

TAX BENEFITS FOR PEOPLE WITH SERIOUS ILLNESSES 

 
Elizabete Rosa de Mello1 

Alessandra Paiva de Almeida2 

Anna Clara Lima Macedo3 

Carolina de Oliveira Lima4 

Giulia Ferrari Soares5 

Mellissa Alves G. do Nascimento6 

Vivian Alcântara Oliveira7 

 

Palavras-chaves: Direito Tributário; Tributos; Benefícios Fiscais; Doenças Graves; 

ASCOMCER. 

 

O Projeto de Extensão BENEFÍCIOS FISCAIS  PARA PESSOAS COM DOENÇAS 

GRAVES tem como objetivo informar a parcela da população com doenças graves, enquanto 

aguardam atendimento no hospital da Associação Feminina de Prevenção e Combate ao Câncer 

(ASCOMCER) de Juiz de Fora, sobre os benefícios fiscais a que fazem jus, concedidos na 

esfera Federal, para o IRPF (imposto sobre a renda de proventos e qualquer natureza da pessoa 

física), IOF (imposto sobre operações de crédito) e IPI (imposto sobre produtos 

industrializado), na esfera Estadual, quanto ao Estado de Minas Gerais, para o ICMS (imposto 

sobre a circulação de mercadorias e prestação de serviços de transporte interestadual e 

intermunicipal e comunicação) e IPVA (imposto sobre a propriedade de veículos automotores), 

e municipal, quanto ao município de Juiz de Fora, para o IPTU (imposto sobre propriedade 

predial e territorial urbana) e ISSQN (imposto sobre serviços de qualquer natureza).  

Para além da isenção de impostos, o Projeto ainda leva informações acerca de outros 

benefícios com previsões legais, com ou sem o requisito de doença grave, como a isenção de 

taxa de licença para o exercício do comércio eventual ou ambulante, isenção da taxa de 

inscrição para participação em eventos esportivos, isenção de pagamento de estacionamento na 

área azul, gratuidade no acesso a banheiros sanitários, gratuidade no transporte coletivo urbano, 

prioridade de vaga em unidade da rede pública municipal, benefício de prestação continuada, 

auxílio inclusão, passe livre interestadual e auxílio-moradia. 

Para tanto, as alunas participantes pesquisam sobre o tema, atualizando um informativo 

eletrônico disponibilizado no site do Curso de Direito da Universidade Federal de Juiz de Fora, 

bem como folhetos físicos e slides. Estes últimos são utilizados nas palestras voluntárias 

realizadas, quinzenalmente, na parte da manhã, no hospital ASCOMCER, sob orientação e 
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supervisão da professora coordenadora do Projeto. Além disso, em semanas intercaladas, as 

participantes elaboram vídeos e pôsteres para divulgação das informações nas redes sociais da 

referida instituição filantrópica.  

Este Projeto de Extensão existe desde 2019 e surgiu pela observação a respeito da falta 

de informação de pessoas em situação de vulnerabilidade que poderiam usufruir de benefícios 

fiscais, mas que não os requerem justamente pelo desconhecimento, tanto da possibilidade do 

benefício quanto do procedimento para solicitá-lo.  

O informativo, bem como as palestras, panfletos e pôsteres buscam esclarecer, de forma 

clara e objetiva, livre do “juridiquês”, com linguagem acessível às pessoas em situação de 

vulnerabilidade, quais seriam os benefícios a que têm direito, além dos critérios para a obtenção 

e indicação do procedimento devido para a concessão. 
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